
CONTRATO CONTRATADA

Contrato n.o

0912025.

Elaboração de projeto de

engenharia para manutenção e

conservação de estradas
vicinais no Município de Porto
Esperidião/MT.

SERPRA Serviços, Projetos e
Assessoria LTDA, inscrita no

CNPJ/MF sob n.'
07.123.969/000í -07.

Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo
PORTARTA N." 13212025, DE í2 DE MARÇO 082025.

Dispôe sobre a designaçáo de Fiscal de Contrato no Município de
Porto Esperidião-MT.

O Senhor ODIRLEI QUEIROZ FARIA, prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de
Mato Grosso, no uso des atribuiçôes legais que lhe são conferidas nos artigos 14 e 64,
incisos ll, lV, Vl e Xlll da Lei Orgânica do Município de Porto Esperidião/MT, e tendo em
vista o disposto no artigo 80, §3o da Lei Federal no 14J3312021.

CONSIDERANDO as disposições contidas no Decreto Municipal no 2412023.

CONSIDERANDO os princípios que regem a Administração Pública

Art. ío. Designar, a partir do dia 10 de março de 2025, o senhor MOISES CARDOSO DE

OLIVEIRA, servidor efetivo no cargo de técnico em desenho e topografia, sob matricula n."
758, lotado na Secretaria Municipal de Fezenda do Município de Porto Esperidião-MT, para

atuar como FISCAL do seguinte contrato:

Art. 2'. O servidor designado assumirá todas as responsabilidades e obrigações previstas

na Lei Federal no 14.13312021 , referentes à fiscalização do contrato mencionado.

Publique-se. Cumpra-se

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião, de Grosso, em 12 de março de

2025

ODIRLEI Q
P

IR ARIA

E-mail : gabinete@portoesperidiao.mt.gov.br Site: portoesperdiao.mt.gov.br

Avenida 13 de Maio, no 555 - Cel.: (65) 99690-9037 - CEP 78.240-000 - Porto Esperidião - Mato Grosso

RESOLVE:

OBJETO



Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo
ctÊncrl Do SERVtDoR DEstcNADo

Declaro-me ciente d çáo ora atribuída e das funçóes que dela decorrem como

Fiscal do Cont 09t2025

MOt SO DE OLIVEIRA
Matrí n. '758

E-mail: gabinete@portoesperidiao.mt.gov.br Site: portoesperdiao. mt. gov.br

Avenida 13 de Maio, no 555 - Cel.: (65) 99690-9037 - CEP 78.240-000 - Porto Esperidião - Mato Grosso


